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DISPENSA Nº 003-2026 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 

 
Na qualidade de Prefeito do Município de Água Fria-Ba, autorizo a presente contratação, da 
empresa JG SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 62.890.535/0001-32, estabelecida 
na Rua Antonio João dos Reis Bossa Nova, Nº 115 - Jardim Petrolar, Alagoinhas/BA, CEP 
48.005-448, através da modalidade Dispensa de Licitação, cujo objeto é a Contratação de 
serviços especializados a serem prestados no licenciamento e locação de software 
Web de Gestão de Assistência Social, em atendimento das necessidades 
administrativas da Secretaria Municipal Assistência Social de Água Fria/BA, tendo em 
vista que apresentou a melhor proposta para a Prefeitura Municipal, cujo valor total do 
contrato é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), nas condições estabelecidas no termo de 
referência, com base nos fundamentos fáticos e jurídicos expostos em todo Processo 
Administrativo nº 06.029/2026, Dispensa de Licitação nº 003-2026, nos termos do art. 75, 
Inciso II, da Lei 14.133/2021 e Decreto  nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, diante do 
caso concreto. 
 
 
Encaminha-se a Comissão de Contratação para as providências cabíveis. 
 
 
 

Água Fria-Ba, 01 de abril de 2026. 
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RENAN BARROS 

PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.922-2021?OpenDocument

